
THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA 

 

Sétima Alteração Contratual de 

“THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA”, 

Sociedade Empresária Limitada e NIRE 

n.º 32202628431 de 24/03/2020 e CNPJ 

n.º 36.758.622/0001-20. 

 

 
Pelo presente instrumento particular, de alteração contratual, o abaixo 

assinado: 

 

PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 

residente e domiciliado na Rua José Mongin, 631 – Casa – Jardim Jandyra 

– Iconha/ES – CEP 29280-000, filho de Paulo Cezar Thompson e Rosa Mônica 

Bianchine Thompson, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 

05019276662/DETRAN/ES, expedida em 27/04/2015 e do CPF n.º 140.608.607-

00, natural do estado do Espírito Santo, nascido no município de Iconha 

no dia 18/12/1991, único sócio da sociedade empresária limitada  THOMPSON 

E DUARTE ENGENHARIA LTDA, sediada na Av. Cel. Antônio Duarte, 200 – 

Pavimento 01 – Centro – Iconha/ES – CEP 29.280-000, registrada na Junta 

Comercial do Estado do Espírito Santo sob n.º 32202628431 de 24/03/2020 

e no CNPJ sob o n.º 36.758.622/0001-20, resolve modificar o Contrato 

Social, dentro das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA 1.ª – A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 

Serviços de engenharia, CNAE 7112-0/00 e como objetos sociais 

secundários, as Atividades de apoio à produção florestal, CNAE 0230-

6/00; as Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra, 

CNAE 0321-3/05; as Atividades de apoio à aquicultura em água doce, CNAE 

0322-1/07; as Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 

redes, CNAE 3702-9/00; a Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE 3811-

4/00; a Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00; a Construção de 

rodovias e ferrovias, CNAE 4211-1/01; a Pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE 4211-1/02; a Construção de obras 

de arte especiais, CNAE 4212-0/00; as Obras de urbanização - ruas, 

praças e calçadas, CNAE 4213-8/00; a Construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica, CNAE 4221-9/02; a Manutenção de redes 

de distribuição de energia elétrica, CNAE 4221-9/03, a Construção de 

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE 4222-7/01; as Obras de 

irrigação, CNAE 4222-7/02; as Obras portuárias, marítimas e fluviais, 

CNAE 4291-0/00; a Montagem de estruturas metálicas, CNAE 4292-8/01; a 

Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE 4299-5/01; a 

Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE 4311-8/01; a Preparação 

de canteiro e limpeza de terreno, CNAE 4311-8/02; as Obras de 

terraplenagem, CNAE 4313-4/00; as Instalação e manutenção elétrica, 

CNAE 4321-5/00; as Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE 

4322-3/01; a Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
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condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE 4322-3/02; as 

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, CNAE 4322-3/03; a 

Instalação de painéis publicitários, CNAE 4329-1/01; a Instalação de 

equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre, 

CNAE 4329-1/02; a Instalação, manutenção e reparação de elevadores, 

escadas e esteiras rolantes, CNAE 4329-1/03; a Montagem e instalação 

de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos, CNAE 4329- 1/04; os Tratamentos térmicos, acústicos 

ou de vibração, CNAE 4329-1/05; a Impermeabilização em obras de 

engenharia civil, CNAE 4330-4/01; a Instalação de portas, janelas, 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, CNAE 4330-

4/02; as Obras de acabamento em gesso e estuque, CNAE 4330-4/03; os 

Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE 4330-4/04; a Aplicação 

de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, CNAE 4330-

4/05; as Outras obras de acabamento da construção, CNAE 4330-4/99; as 

Obras de fundações, CNAE 4391-6/00; a Montagem e desmontagem de andaimes 

e outras estruturas temporárias, CNAE 4399-1/02; as Obras de alvenaria, 

CNAE 4399-1/03; os Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 

para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, CNAE 

4399-1/04; o Estacionamento de veículos, CNAE 5223-1/00; os Serviços 

de arquitetura, CNAE 7111-1/00; os Serviços de cartografia, topografia 

e geodesia, CNAE 7119-7/01; os Serviços de desenho técnico relacionados 

à arquitetura e engenharia, CNAE 7119-7/03; os Serviços de perícia 

técnica relacionados à segurança do trabalho, CNAE 7119-7/04; os Testes 

e análises técnicas, CNAE 7120-1/00; os Serviços de agronomia e de 

consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, CNAE 7490-1/03; a 

Locação de automóveis sem condutor, CNAE 7711-0/00; o Aluguel de 

máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, CNAE 7731-4/00; o 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes, CNAE 7732-2/01; o Aluguel de andaimes, CNAE 7732-2/02; o 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, CNAE 7733-1/00; o 

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, 

sem operador, CNAE 7739-0/01; o Aluguel de palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário, exceto andaimes, CNAE 7739-0/03; o Aluguel 

de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador, CNAE 7739-0/99; as Atividades de vigilância e segurança 

privada, CNAE 8011-1/01; a Limpeza em prédios e em domicílios, CNAE 

8121-4/00; as Atividades de limpeza de ruas e logradouros, CNAE 8129-

0/00; as Atividades paisagísticas, CNAE 8130-3/00; a Imunização e 

controle de pragas urbanas, CNAE 8122-2/00; os Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, CNAE 8211-3/00; a Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo, CNAE 

8219-9/99; o Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 

CNAE 8599-6/04; a Restauração de obras-de-arte, CNAE 9002-7/02; a 

Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas, 

CNAE 0142-3/00; a Fabricação de estruturas metálicas, CNAE 2511-0/00; 

a Fabricação de esquadrias de metal, CNAE 2512-8/00; os Serviços de 

usinagem, tornearia e solda, CNAE 2539-0/01; a Distribuição de água por 

caminhões, CNAE 3600-6/02; a Coleta de resíduos perigosos, CNAE 3812-

2/00; a Perfurações e sondagens, CNAE 4312-6/00; o Transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, CNAE 4930-
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2/01; o Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE 4930-

2/02; a Carga e descarga, CNAE 5212-5/00; o Transporte rodoviário de 

mudanças, CNAE 4930-2/04; o Operador de transporte multimodal – OTM, 

CNAE 5250-8/05; Atividades de transporte de valores, CNAE 8012-9/00 e 

Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral, CNAE 4744-0/99. 

 

CLÁUSULA 2.ª – À vista das modificações ocorridas em seu primitivo 

Contrato Social e posterior alteração, consolida-se o mesmo, com a 

seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

 
PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 

residente e domiciliado na Rua José Mongin, 631 – Casa –  Jardim Jandyra 

– Iconha/ES – CEP 29.280-000, filho de Paulo Cezar Thompson e Rosa 

Mônica Bianchine Thompson, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

n.º 05019276662/DETRAN/ES, expedida em 27/04/2015 e do CPF n.º 

140.608.607-00, natural do estado do Espírito Santo, nascido no 

município de Iconha no dia 18/12/199, único sócio da sociedade 

empresária limitada THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA, com sede e 

domicilio na Av. Cel. Antônio Duarte, 200 – Pavimento 01 – Centro – 

Iconha/ES – CEP 29.280-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo sob n.º 32202628431 de 24/03/2020 e no CNPJ sob o n.º 

36.758.622/0001- 20, consolida seus atos constitutivos conforme segue: 

 

CLÁUSULA 1.ª – A sociedade empresária limitada gira sob o nome social 

de THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA, regendo-se pelo presente contrato, 

pela Lei 10.406 de 10/01/2002, como regência supletiva, pela Lei 6.404 

de 15/12/1976 no que for aplicável, e demais disposições legais 

pertinentes. 

 

Parágrafo Único: É admitida a abertura, bem como o encerramento de 

filiais e escritórios, em quaisquer outras localidades do território 

nacional e no exterior, desde que mediante decisão majoritária dos 

sócios. 

 

CLÁUSULA 2.ª – A sociedade empresária limitada tem como sede e domicílio 

à Av. Cel. Antônio Duarte, 200 – Pavimento 01 – Centro – Iconha/ES – 

CEP 29.280-000. 

 

CLÁUSULA 3.ª – A empresa iniciou suas atividades em 23/03/2020 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA 4.ª – A sociedade empresária limitada tem como objeto social 

principal os Serviços de engenharia, CNAE 7112-0/00 e como objetos 

sociais secundários, as Atividades de apoio à produção florestal, CNAE 

0230-6/00; as Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e 

salobra, CNAE 0321- 3/05; as Atividades de apoio à aquicultura em água 

doce, CNAE 0322-1/07; as Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 

gestão de redes, CNAE 3702- 9/00; a Coleta de resíduos não-perigosos, 

CNAE 3811-4/00; a Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00; a Construção 

de rodovias e ferrovias, CNAE 4211-1/01; a Pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE 4211-1/02; a Construção de obras 

de arte especiais, CNAE 4212-0/00; as Obras de urbanização - ruas, 

praças e calçadas, CNAE 4213-8/00; a Construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica, CNAE 4221-9/02; a Manutenção de redes 

de distribuição de energia elétrica, CNAE 4221-9/03, a Construção de 

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE 4222-7/01; as Obras de 
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irrigação, CNAE 4222-7/02; as Obras portuárias, marítimas e fluviais, 

CNAE 4291-0/00; a Montagem de estruturas metálicas, CNAE 4292- 8/01; a 

Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE 4299-5/01; a 

Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE 4311-8/01; a Preparação 

de canteiro e limpeza de terreno, CNAE 4311-8/02; as Obras de 

terraplenagem, CNAE 4313-4/00; as Instalação e manutenção elétrica, 

CNAE 4321-5/00; as Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE 

4322-3/01; a Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE 4322-3/02; as 

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, CNAE 4322-3/03; a 

Instalação de painéis publicitários, CNAE 4329-1/01; a Instalação de 

equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre, 

CNAE 4329-1/02; a Instalação, manutenção e reparação de elevadores, 

escadas e esteiras rolantes, CNAE 4329-1/03; a Montagem e instalação 

de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos, CNAE 4329- 1/04; os Tratamentos térmicos, acústicos 

ou de vibração, CNAE 4329-1/05; a Impermeabilização em obras de 

engenharia civil, CNAE 4330-4/01; a Instalação de portas, janelas, 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, CNAE 4330-

4/02; as Obras de acabamento em gesso e estuque, CNAE 4330-4/03; os 

Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE 4330-4/04; a Aplicação 

de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, CNAE 4330- 

4/05; as Outras obras de acabamento da construção, CNAE 4330- 4/99; as 

Obras de fundações, CNAE 4391-6/00; a Montagem e desmontagem de andaimes 

e outras estruturas temporárias, CNAE 4399- 1/02; as Obras de alvenaria, 

CNAE 4399-1/03; os Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 

para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, CNAE 

4399-1/04; o Estacionamento de veículos, CNAE 5223-1/00; os Serviços 

de arquitetura, CNAE 7111-1/00; os Serviços de cartografia, topografia 

e geodesia, CNAE 7119-7/01; os Serviços de desenho técnico relacionados 

à arquitetura e engenharia, CNAE 7119-7/03; os Serviços de perícia 

técnica relacionados à segurança do trabalho, CNAE 7119-7/04; os Testes 

e análises técnicas, CNAE 7120-1/00; os Serviços de agronomia e de 

consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, CNAE 7490- 1/03; a 

Locação de automóveis sem condutor, CNAE 7711-0/00; o Aluguel de 

máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, CNAE 7731-4/00; o 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes, CNAE 7732-2/01; o Aluguel de andaimes, CNAE 7732- 2/02; o 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, CNAE 7733-1/00; o 

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, 

sem operador, CNAE 7739-0/01; o Aluguel de palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário, exceto andaimes, CNAE 7739-0/03; o Aluguel 

de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador, CNAE 7739- 0/99; as Atividades de vigilância e segurança 

privada, CNAE 8011- 1/01; a Limpeza em prédios e em domicílios, CNAE 

8121-4/00; as Atividades de limpeza de ruas e logradouros, CNAE 8129-

0/00; as Atividades paisagísticas, CNAE 8130-3/00; a Imunização e 

controle de pragas urbanas, CNAE 8122-2/00; os Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, CNAE 8211-3/00; a Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo, CNAE 

8219-9/99; o Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
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CNAE 8599-6/04; a Restauração de obras-de-arte, CNAE 9002-7/02; a 

Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas, 

CNAE 0142-3/00; a Fabricação de estruturas metálicas, CNAE 2511-0/00; 

a Fabricação de esquadrias de metal, CNAE 2512-8/00; os Serviços de 

usinagem, tornearia e solda, CNAE 2539- 0/01; a Distribuição de água 

por caminhões, CNAE 3600-6/02; a Coleta de resíduos perigosos, CNAE 

3812-2/00; a Perfurações e sondagens, CNAE 4312-6/00; o Transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 

CNAE 4930-2/01; o Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 

CNAE 4930-2/02; a Carga e descarga, CNAE 5212-5/00; o Transporte 

rodoviário de mudanças, CNAE 4930-2/04; o Operador de transporte 

multimodal – OTM, CNAE 5250-8/05; Atividades de transporte de valores, 

CNAE 8012-9/00 e Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral, 

CNAE 4744-0/99. 

 

CLÁUSULA 5.ª – O Capital Social da sociedade empresária limitada é de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão) de reais, dividido em 1.000.000 (um milhão) 

de quotas de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído: 

 

PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR, com 1.000.000 (um milhão) de quotas, 

totalizando R$ 1.000.000,00 (um milhão) de reais. 
 

CLÁUSULA 6.ª – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 

suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

Capital Social. 

 

CLÁUSULA 7.ª – A administração da sociedade empresária limitada caberá 

ao sócio PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR, isoladamente, com todos os 

poderes e atribuições de sócio administrador, sendo que o mesmo está 

investido de amplos poderes para administrar a sociedade, bem como para 

praticar atos em nome da mesma, podendo representar a sociedade em juízo 

ou fora dele, em todos os negócios condizentes com o objeto social, 

inclusive representar perante órgãos públicos, podendo receber e dar 

quitação, usar a denominação social nos termos da lei e representá-la 

em todas e quaisquer circunstâncias, nomear procuradores para 

representar a sociedade, que deverão agir dentro dos poderes previstos 

na procuração. 

 

CLÁUSULA 8.ª – O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de 

“pró- labore”, ajustada anualmente, dentro do limite estabelecido pela 

legislação do imposto de renda. 

 

CLÁUSULA 9.ª – O exercício social será coincidente com o ano- 

calendário, sendo facultado o levantamento de balanço de exercício 

semestral, sempre que por deliberação dos sócios, houver necessidade 

para tal, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 

capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro 

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
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sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 

CLÁUSULA 10.ª – O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade empresária 

limitada e, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 11.ª – Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do 

Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 

será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 

CLÁUSULA 12.ª – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o que 

dispõe as Leis das Sociedades Limitadas. 

 

CLÁUSULA 13.ª – Fica eleito o foro da comarca de Iconha, no Estado do 

Espírito Santo, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-

se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato 

constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que 

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 

do Espírito Santo. 

 

 

Iconha/ES – 30 de Outubro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

PAULO CEZAR THOMPSON JUNIOR 

Sócio-administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14060860700
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